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Dispõe sobre investimento para melhoria no Viveiro 
Municipal e obras para reativação da Estação 
Meteorológica do Parque Municipal Imperatriz 
Leopoldina - PMIL. 

 Considerando a MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei 

Municipal Nº.7.292, de 22 de outubro de 2010: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º   Fica aprovado o investimento de até de R$ 120.000,00 (cento e vinte bmil reais) para a melhorias e 
manutenção do Viveiro Municipal. 

Art. 2º   Fica aprovado o investimento de até de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para a obra e reativação 
da Estação Meteorológica do PMIL. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no mural da SEMMAM e na página oficial da 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, na internet.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Darci Zanini 

Presidente do COMDEMA 
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